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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI nO 2 32~ do 10 de novembro de 1964 • 

It,fPL 
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.... Iifb, 

• Abre credito e~peQi~l de Cr I .. 
1.000.000,00 para auxilio a construção­
do PA~ONATO s10 JOÃO BATISTA, da Con 
gregação Salesiana da cid~de da Poxoroü 

O PRESIDENTE DA ASSEtnujIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO I • 

Faz saber que a Assambleia Legislativa do Estado de 
ereta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 dã 
Constituição do Estado a seguinte le11 

Artigo lI! - Fica aberto no Tesouro do Estado, para­
o corrente exercloio de 1964 o crédito espoci~l de Cr S •• 
1.000.000,00 (hun milhão do cruzeiros) em auxilio a cons 
trução do Patronato são João Batista da Congregação Sáli 
siana, na oidade de Poxoreu. 

• Artigo 22 - O auxilio de que trata a presente lei 
sera pago aO Padre Diretor da ret .. rida entidade, tiolllldo­
êle na obrigação de prestar oontas ao Tribunal de Contas­
-do Estado • 

Artigo ~g - O orédito aberto por ~sta lei çorrerá à 
conta do excesso de arrecadação que os ~ndices tecnfooe 
autorizam pr.ever. 

Artigo 4Q 
sua publicação. 

Eota 101 ent7'ará 911l_ vigor na dnya 
revogadas as d10posiçooe em contrario. 

Assembléia Legiolativa 
novembro de 1964. 

, 
do Estado, em Cuiaba, 10 

de 

de 
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